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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 161 DE 2025
Em 26 de dezembro de 2025


Senhor Prefeito,


	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 26 de dezembro de 2025, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 112, de 2025, de sua autoria, que “regulamenta as atividades penosas, insalubres e perigosas no âmbito da administração pública municipal”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica do Município.

	


Vereador Flavio Habitzreiter
Presidente





















PROJETO DE LEI Nº 112, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025

Regulamenta as atividades penosas, insalubres e perigosas no âmbito da administração pública municipal.

Art. 1º Adota o Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade em anexo para disciplinar o adicional de insalubridade e periculosidade dos funcionários públicos municipais.
Parágrafo único. Para fins de pagamento dos adicionais previstos no laudo pericial anexo, deverá ser observada a Lei Complementar nº 18, de 2011. 

Art. 2º Somente um laudo firmado por um especialista em medicina e segurança do trabalho poderá embasar eventual alteração do anexo desta Lei.

Art. 3º Os laudos complementares anexos a esta Lei retroagem seus efeitos até 23 de março de 2023.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor no 1º dia do mês subsequente a sua publicação.

Art. 5º Fica revogada a Lei nº 5.879, de 28 de março de 2023.
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone: (55) 3522 1210
E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br   Site: www.trespassos.rs.leg.br

Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone: (55) 3522 1210
E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br   Site: www.trespassos.rs.leg.br
image1.png




